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	  PROJETO DE LEI Nº 014/2019-LE DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019.



AUTORIA: VER. MILTON SOARES, WAGNER TAVARES DA CUNHA, GILBERTO VIEIRA DE MELO, RENATA FRANCO, CICERO DOS SANTOS SILVA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, VANDERLEI BAIOTO         E ROSINHA COLOMBO.

DENOMINA “PRAÇA DA CULTURA ALVIAR ROTHER (SONI)” A PRAÇA LOCALIZADA NO LOTE 2 DA QUADRA 056, BAIRRO CENTRO.


Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Fica denominada de “Praça da Cultura Alviar Rother (Soni)” a praça localizada no lote 02 da quadra 056, Bairro Centro, nesta cidade. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 25 de fevereiro de 2019.
VER. MILTON SOARES                 VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO               VER. RENATA FRANCO

VER. CICERO DOS SANTOS SILVA           VER. DIONARDO MENDES

VER. VANDERLEI BAIOTO         VER. ROSINHA COLOMBO

JUSTIFICATIVA

                      O objetivo do presente projeto de lei é homenagear o grande pioneiro e ex-Prefeito Alviar Rother (Soni), falecido em 13 de setembro de 2018.



O Sr. Alviar Rother (Soni) foi partícipe da grande história dos desbravadores do Chapadão dos Parecis. Em 1978 convenceu os primeiros produtores a formar uma Cooperativa de álcool de cana, um projeto ousado para a época, mas que deu certo. Soni foi o grande idealizador e realizador da Coprodia, atualmente a maior empresa do município, destaque no cenário do agronegócio no setor de açúcar e etanol no país. Aliás, a criação da Coprodia possibilitou  que esses produtores recebessem os títulos definitivos de suas terras, que serviram de garantia ao empreendimento, graças aos contatos do Sr. Soni junto ao INCRA em Brasília, inclusive com a interveniência do então presidente João Figueiredo. Foram titulados 78 mil hectares, incluindo a área do loteamento patrimônio de Campo Novo do Parecis,que deu origem à cidade.


Alviar Rother foi o 3º Prefeito de Campo Novo do Parecis (1997/2000); em sua gestão foram realizadas obras de grande importância para o município, como pavimentação asfáltica, rede de drenagem de águas pluviais, incluindo o canal em gabiões para destinação final, unidades habitacionais e substituição da rede de abastecimento de água. Além disso, sua gestão ficou marcada por memoráveis eventos culturais.


Os relevantes serviços prestados ao Estado de Mato Grosso e ao Município lhe renderam a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso, em 1994, e do Título de Cidadão Camponovense por esta Câmara Municipal, em 1991.


Estaremos fazendo justiça ao gravar o nome do Soni na praça central de nossa cidade, a qual, aliás, não tem denominação formal, o que foi constatado ao compulsarmos os arquivos do ordenamento jurídico municipal. A denominação Praça da Cultura advém, por certo, do uso e costume da população, em razão da biblioteca pública municipal, que integra esse logradouro. Todavia, nossa proposta é que seja mantido o nome Praça da Cultura e incluído o nome de Alviar Rother, acompanhado de seu apelido "Soni", como era conhecido por toda gente.



                       
Protocolado na Câmara em ___/___/2019    _______________________________________________
Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2019       Resultado:  ___________________________________
Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2019       Resultado:  ___________________________________

Presidente ________________________________________

                                     Ver. Wagner Tavares da Cunha
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